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REQUERIMENTO Nº 1530/2021

Maringá, 26 de outubro de 2021.
 
O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas atribuições

regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal,
que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, – tendo em vista que a empresa Contersolo
Construtora de Obras Ltda., contratada pelo Município para a execução das obras de duplicação dos 08 (oito)
viadutos que passam sobre o Contorno Norte, está solicitando ao Município a concessão de um reajuste no valor do
contrato firmado para a execução dos serviços em questão, reajuste este no montante de R$ 2.981.187,23 (dois
milhões, novecentos e oitenta e um mil, cento e oitenta e sete reais e vinte e três centavos), argumentando, inclusive,
que poderá suspender as obras e, em sequência, rescindir unilateralmente o contrato, caso o reajuste não seja
concedido, – quais providências a Administração Municipal pretende adotar com relação ao pleito da empresa em
questão, visando evitar a paralisação das obras.

Ressalta-se que os viadutos referidos estão localizados nas Avenidas Kakogawa, Mandacaru, São
Judas Tadeu, Tuiuti, Guaiapó, Franklin Delano Rooselvelt e em dois pontos da Avenida Américo Belay.

Cumpre esclarecer que a Contersolo Construtora de Obras Ltda. protocolou junto à Administração
Municipal, no último dia 18 de outubro, um documento solicitando formalmente a concessão do reajuste referido,
argumentando que ele estaria previsto no contrato, e alegando que poderia suspender as obras e rescindir o contrato,
caso o reajuste não seja concedido até o próximo dia 11 de novembro.

No documento, a empresa alega também que teria iniciado as obras em 05 de abril do corrente ano,
com previsão de término em 29 de julho de 2022, bem como que estaria três meses adiantada em relação à previsão
inicial, já que teria executado 57% do total das obras.

Alega, ainda, que o reajuste já teria sido pleiteado ao Município diversas vezes anteriormente,
sempre com negativas por parte da Administração Municipal.

O documento também dá conta de que o “lançamento de vigas”, serviço de alta complexidade e
custo já estaria programando para ser realizado entre os dias 16 e 30 de novembro, e que este serviço já poderá ser
suspenso, caso não seja efetivado o reajuste.

Por fim, a empresa salienta que as obras começaram ao custo inicial de  R$
17.000.000,00 (dezessete milhões de reais).

Atenciosamente, Vereador Paulo Biazon.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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